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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
01 – DO OBJETO 

 
01.1 - O objeto desse TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO) é estabelecer os 
parâmetros para fornecimento de gêneros alimentícios para o preparo da merenda 
escolar dos alunos da Rede Municipal e Ensino, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 

 
02.1 - Justificamos a aquisição, pois o preparo da merenda escolar é direito concedido 
pela LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 e pela RESOLUÇÃO Nº 26, DE 17 DE JUNHO 2013, 
portanto se faz necessário o objeto solicitado. 
 
02.2 - Anexado a este Termo de Referência, está a justificativa do quantitativo solicitado. 
Em forma de tabela, é demonstrado o modo como é calculado, utilizando a per capita, 
número de alunos e as etapas em que cada gênero será utilizado. A diferença na 
quantidade de alunos ao longo dessa tabela se dá devido à utilização dos gêneros por 
determinadas modalidades.  
 
02.3 – A descrição, quantidade e divisão de todos os itens estão descritos na tabela 
abaixo.   
 

 Item  Descrição  UNIDADE CRECHE 
ED 

INFANTIL FUNDAMENT. EJA TOTAL 

1 

Achocolatado em pó, solúvel 
instantâneo, com os seguintes 
ingredientes: Açúcar, cacau em 
pó, maltodextrina, minerais, 
vitaminas, emulsificante lecitina de 
soja, antioxidante ácido ascórbico e 
aromatizantes. O produto deve 
estar com suas  características de 
cor, sabor, cheiro, preservadas, 
deve ser formulado a partir de 
matérias primas selecionadas. 
Embalagem: deve estar 
acondicionado em Lata com peso 
líquido de 400 gramas cada. Prazo 
de validade mínimo: 06 meses a 
contar da data de entrega. 

Lata 400 
gramas 

150 248 720 70 1.188 
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2 

Açúcar cristal, branco. Não deve 
apresentar sujidade, umidade, 
bolor. Embalagem: em polietileno 
leitoso ou transparente, atóxica, 
deve estar intacta. Prazo de 
validade: mínimo de 10 meses a 
contar da data de entrega. 

Kg 

75 165 720 32 992 

3 

Adoçante xilitol: 100% xilitol, em 
sachê de 5g. Caixa deverá conter 
250g, com 50 envelopes. Possuir 
lista de ingredientes, informação 
nutricional, validade, marca e lote. 
Para dietas restritas em açúcar. 

Caixa 250g 

2 3 3 2 10 

4 

Arroz agulhinha, polido, tipo 01, 
grão longo e fino. Não deve 
apresentar sujidade, umidade, 
bolor, peso insatisfatório, 
Embalagem plástica leitosa ou 
transparente, atóxica, deve estar 
intacta. Prazo de validade: mínimo 
de 6 meses a contar da data de 
entrega. 

Kg 

198 545 1.901 231 2.875 

5 

Aveia em flocos finos. Isenta de 
mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas, acondicionada 
em embalagens de 200g, atóxica, 
resistente e hermeticamente 
vedada. Prazo de validade: mínimo 
de 10 meses a contar da data de 
entrega. 

Pct 200 
gramas 

45 99 192 18 354 

6 

Azeite de oliva extravirgem, 1ª 
qualidade: Azeite de oliva, puro 
(100%), virgem, garrafa de 500 ml, 
com acidez máxima de 0,8% (em 
ácido oleíco) - para temperar 
alimentos.Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 
Deverá ser envasado 
assepticamente em embalagem 
hermética que não permita a 
passagem de ar e luz.  
 

Garrafa 500 
mL 

10 22 95 7 134 

7 

Biscoito diet: para dieta de 
ingestão controlada de açúcares, 
alimento integral, fonte de fibras, 
proteínas e sem adição de 
açúcares. Embalagem com 

Pct 400 g 

2.5 3.5 3.5 2 12 
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informação nutricional, data de 
validade, selo de qualidade e 
confiança da Associação Nacional 
de Assistência ao Diabético.  

8 

Biscoito doce tipo maisena, de 1ª 
qualidade, pacote com 400g. 
Embalagem plástica com dupla 
proteção. (0% gordura trans).  
Prazo de validade: mínimo de 7 
meses a contar da data de entrega. 
Amostra para análise. 

Pct 400 g 

196 433.5 1.260 154 2.044 

9 

Biscoito salgado tipo Cream 
Cracker, de 1ª qualidade, pacote 
com 400g. Embalagem plástica 
com dupla proteção. (0% gordura 
trans). Prazo de validade: mínimo 
de 7 meses a contar da data de 
entrega. Amostra para análise. 

Pct 400 g 

180 396 1.152 140 1.868 

10 

Café torrado e moído, 1ª 
qualidade, com selo de pureza 
Abic, embalado a vácuo, pacote 
metalizado de 500 g. Com 
tolerância de 1% de impurezas 
como cascas, paus, etc, com 
ausência de larvas, parasitos e 
substâncias estranhas. . Prazo de 
validade: mínimo de 10 meses a 
contar da data de entrega. 

Pct 500 g 

56 123 356 26 561 

11 

Canjiquinha de milho, fina 1ª 
qualidade. Não deve apresentar 
sujidade, umidade, bolor, peso 
insatisfatório, Embalagem plástica 
leitosa ou transparente, atóxica, 
deve estar intacta. Prazo de 
validade: mínimo de 7 meses a 
contar da data de entrega. 

Kg 

90 100 480 25 635 

12 

Cereal para alimentação Infantil 
multicereais: Latas de 400gr de 
alimento a base de flocos de 
cereais, pré cozido, adicionado de 
vitaminas e sais minerais, onde a 
embalagem deve apresentar: o 
peso do produto, composição 
nutricional, registro no sif, modo 
de preparo, prazo de validade 
com data de fabricação, 
condições físicas inalteradas, sem 
amassados e oxidação. 

Unid Lata 
400 gramas 

25 - - - 25 
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13 

Creme de leite 
UHT.Homogeneizado, sem 
necessidade de refrigeração. 
Embalagem tetrapak de 200g, sem 
amassados.  Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar da data 
de entrega. 

Unid Caixa 
200 gramas 

75 165 720 60 1.020 

14 

Farinha fina de mandioca torrada; 
tipo 1. Embalagem plástica, íntegra. 
Prazo de validade: mínimo de 6 
meses a contar da data de entrega. 

Kg 

14 42 120 10 186 

15 

Feijão Carioca tipo 1. Novo, de 1ª 
qualidade, constituído de grãos 
inteiros e sãos, sem presença de 
grãos mofados e/ou carunchados, 
sem pedras ou substâncias 
estranhas ao conteúdo original. 
Embalagem: plástica, 
resistente, transparente. Prazo de 
validade: mínimo de 07 meses a 
contar a partir da data de entrega. 
Com registro no Ministério da 
Agricultura.  

Kg 

71 154 519 114 858 

16 

Feijão Preto tipo 1. Novo, de 1ª 
qualidade, constituído de grãos 
inteiros e sãos, sem presença de 
grãos mofados e/ou carunchados, 
sem pedras ou substâncias 
estranhas ao conteúdo original. 
Embalagem: plástica, 
resistente, transparente. Prazo de 
validade: mínimo de 07 meses a 
contar a partir da data de entrega. 
Com registro no Ministério da 
Agricultura.  

Kg 

102 224 749 164 1.239 

17 

Fubá fino de milho, de 1ª 
qualidade, pct de 01 Kg. Com 
identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de 
validade e peso liquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Prazo de validade: mínimo 8 
meses a contar da data de entrega. 

Kg 

100 60 288 21 469 

18 

GOMA DE TAPIOCA 500 g com 
rótulo/informação nutricional, data de 
fabricação, lote e data de validade 
 

Pacote de 
500g. 

33 41.5 317 27 419 

19 

Granola: livre de gorduras trans, 
deve conter cereais integrais, frutas 
secas e castanhas. Sem quaisquer 
adulterações ou contaminações. Na 

Pacote de 
500g. 

33 41.5 317 27 419 
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embalagem deve constar os 
ingredientes, tabela nutricional, 
número do lote, datas de fabricação e 
validade. Em embalagem de 
polietileno transparente.  

20 

Leite de Vaca Integral. 
Homogenizado, submetido ao 
processo de ultrapasteurização, 
U.H.T, sem aditivos e conservantes, 
acondicionado em embalagem tipo 
“TETRA PACK” com 01 litro. 
Composição mínima por litro: Valor 
energético 550 kcal, carboidrato 40 G, 
Proteína 29 G, Lipídios 30 G e 
Gorduras Totais mínimas 3%. Prazo 
de validade: mínimo de 03 meses a 
contar da data de entrega. 

Caixa com 1 
Litro. 

382.5 1.265,5 4.490 297.5 1.950 

21 

Leite em pó integral: Leite em pó 
integral, sem açúcar. (pacotes de 
800g). Embalagem em polietileno 
metalizado. Registro no Ministério 
da Agricultura. Deve apresentar 
data de fabricação e validade 
mínima de 01 ano. Amostra para 
análise. 

Pacote 800g 

28 62 - - 90 

22 

Leite em pó integral, zero lactose: 
(pacotes de 400g). Embalagem em 
polietileno metalizado. Registro no 
Ministério da Agricultura. Deve 
apresentar data de fabricação e 
validade mínima de 01 ano. 
Amostra para análise. 

Pacote 400g 

2.5 4 4 3 14 

23 

Macarrão espaguete, pacote de 
500 g Massa de sêmola de trigo 
ovos, enriquecida com ferro e acido 
fólico c/ corante natural de urucum e 
cúrcuma. 0% gordura total, 
contendo no mínimo 12g de 
proteína para 100g de macarrão. 
Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a contar da data de entrega. 

Pct  
500 grs 

120 317 1.054 143 1.634 

24 

Manteiga com sal: Embalagem de 
200g, com informação nutricional, 
data de validade, lote e fabricante. 
Conter apenas creme de leite, sal e 
urucum (opcional).  

Pct. 200 g 

12 27.5 77.5 7.5 125 

25 

Milho para pipoca: Tipo 1, 
fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas e parasitos, não 
podendo estar úmidos, fermentados 
ou rançosos. Acondicionado em 
embalagens plásticas de 500g. 
Validade  mínima  de 3 meses na  

Pct.500g. 

3 6.5 19 1.5 30 
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data  da  entrega.  

26 

Óleo de soja, garrafa de 900 ml. 
100% natural. Isento de odores 
estranhos ou qualquer substância 
nociva. Prazo de validade: mínimo 
de 10 meses a contar da data de 
entrega. 

Unid 
Garrafa 900 
ml 

41.5 91.5 266.5 19.5 419 

27 

Orégano: desidratado, constituido 
de folhas sãs, ovaladas, secas, 
limpas, de cor verde pardacenta. 
acondicionado em pacote plástico, 
íntegro, atóxico, resistente, fechado 
e limpo, peso líquido de 10g. 
validade mínima de 12 meses 
.Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. no ato da 
entrega, a validade mínima deverá 
ser igual ou superior a 80% do 
prazo total da validade, contado a 
partir da data de sua fabricação. 
 

Pacote de 
10g. 

7.5 16.5 48 3.5 76 

28 

Polpa de tomate - produto 
resultante da concentração da polpa 
; preparado com frutos maduros 
sem pele; 
sem semente e corantes artificiais. 
Acondicionado em caixa de 520 
gramas. Prazo de validade: mínimo 
de 12 meses a contar da data de 
entrega.  

Unid 
Caixa 520 
gramas 

7.5 19 55.5 5 87 

29 

Sal refinado, extra-iodado 
tradicional. 95% de cloreto de 
sódio e sais de iodo; Pacotes com 1 
kg. Prazo de validade: mínimo de 
10 meses a contar da data de 
entrega.  

Kg 

26 82.5 192 16 316 

30 

Suco concentrado sabor caju  , 
bebida não fermentada e não 
diluída, obtida da parte comestível 
do caju (Vitis ssp.), sem adição de 
açúcares, na sua concentração 
natural, de cor, aroma e sabor 
característico. Deverá ser envasado 
assepticamente em embalagem 
hermética que não permita a 
passagem de ar e luz, sem a 
necessidade de refrigeração. A 
embalagem deverá conter 
capacidade para 1,5 Litro de suco. Garrafa 2 L 30 66 192 14,5 302 

31 Suco de uva Integral: Suco de uva Garrafa 2 L 30 66 192 14,5 302 
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100% integral, bebida não 
fermentada e não diluída, obtida da 
parte comestível da uva (Vitis ssp.), 
sem adição de açúcares, na sua 
concentração natural, de cor, aroma 
e sabor característico. Deverá ser 
envasado assepticamente em 
embalagem hermética que não 
permita a passagem de ar e luz, 
sem a necessidade de refrigeração. 
A embalagem deverá conter 
capacidade para 1,5 Litro de suco. 

                                                                

__________________________________ 

Mariana de Souza Grativol Maduro 
Nutricionista RT 
CRN4: 14100248 

 
 

03 – DO LOCAL E DO CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS E DA 
ACEITAÇÃO  

03.1 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues diretamente nas escolas 
da rede Municipal de Ensino, de acordo com relação abaixo.  

RELAÇÃO DAS ESCOLAS COM DIRETORES, LOCALIDADES E TELEFONES: 

ESCOLAS LOCALIDADE DIRETOR FUNCIONAMENTO TELEFONE 
E.MZ. ALFREDO LOPES 

MARTINS 
SEDE DO MUNICIPIO - 1º 

DISTRITO 
FERNANDA SOUZA DA 

COSTA 
MANHÃ / TARDE 

/NOITE 2564-2602 
E.MZ. CORONEL  JOÃO 
PEREIRA DE MORAES 

BARRA DO CANTEIRO - 3º 
DISTRITO ANDREA ECARD MANHÃ  981527993 

CRECHE VOVÓ ROSA 
PECLY 

SEDE DO MUNICIPIO - 1º 
DISTRITO 

MÁRCIA CRISTINA 
CARINO DO AMARAL MANHÃ / TARDE 2564-2686  

E.MZ. DOUTOR ELIAS  
MONTE CAFÉ - 3º 

DISTRITO 
CLÁUDIA ANTÔNIA 
PEREIRA MACEDO MANHÃ / TARDE 

2519-1276 - 
ORELHÃO 

E.MZ. DR. JOSÉ DE 
MORAES SOUZA  TAPERA - 4º DISTRITO 

CACILENE TEIXEIRA 
DAUDT TARDE 2564-3136 

E.MZ. FAZENDA DO 
BURACO LAGOINHA - 2º DISTRITO JONIR NEVES OLEGARIO MANHÃ / TARDE 992626842 

E.MZ. FAZENDA DO 
TIROL TIROL - 4º DISTRITO ANA ELY TOLEDO TARDE 

99235-5411 - 
RECADO 

E.MZ. HONESTALDA DE 
MORAES MARTINS  

BARRA DOS PASSOS - 2º 
DISTRITO 

MARIA CÉLIA P. 
ESTEVES RIBEIRO MANHÃ / TARDE 

2564-5050 /  
2564-5016/ 
981090759 

E.MZ. JOÃO DE MORAES 
MARTINS 

VISCONDE DE IMBÉ - 2º 
DISTRITO JOZIANE DIAS DE MELO MANHÃ / TARDE 

2564-1951 / 
2564-1661 

E.M. JOSÉ MIRANDA  
BAIRRO NOVA 

ESPERANÇA - 1º DISTRITO 
SILVANA DA SILVA 

FONSECA MANHÃ / TARDE 2564-2282 

E.MZ. MARIA MENDONÇA  
MARIA MENDONÇA - 4º 

DISTRITO 
ELIZEU DA SILVA 

PEIXOTO MANHÃ / TARDE 
2564-6039 / 
2564-6057  

E.MZ. MONCLAR GOMES 
FILHO 

SODRELÂNDIA - 5º 
DISTRITO JUSSARA GALANTE MANHÃ / TARDE 

2564-4017 
(CASA) 
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E.MZ. PONTE DE ZINCO 
PONTE DE ZINCO - 4º 

DISTRITO 
NORMA LÚCIA PIRES DE 

CARVALHO TARDE 99961-8286 

E.MZ. PONTE NOVA 
PONTE NOVA - 4º 

DISTRITO LETICIA FIGUEIRA FOLY MANHÃ / TARDE 
22 98186-3534 

 

E.MZ. SERRA DAS ALMAS 
SERRA DAS ALMAS - 3º 

DISTRITO 
TELMA COUTO DA SILVA 

FRANCO MANHÃ / TARDE 22 981704876 

 

 

DIVISÃO DE ALUNOS POR ESCOLAS  

NUMERO 
DE 
ALUNOS  

 ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

356 E.MZ. ALFREDO LOPES MARTINS 
33 E.MZ. CORONEL JOÃO PEREIRA DE MORAES 
114 CRECHE VOVÓ ROSA PECLY 
86 E.MZ. DOUTOR ELIAS  
81 E.MZ. DR. JOSÉ DE MORAES SOUZA  
27 E.MZ. FAZENDA DO BURACO 
11 E.MZ. FAZENDA DO TIROL 
77 E.MZ. HONESTALDA DE MORAES MARTINS  
120 E.MZ. JOÃO DE MORAES MARTINS 
101 E.M. JOSÉ MIRANDA  
133 E.MZ. MARIA MENDONÇA  
91 E.MZ. MONCLAR GOMES FILHO 
13 E.MZ. PONTE DE ZINCO 
29 E.MZ. PONTE NOVA 
43 E.MZ. SERRA DAS ALMAS 
TOTAL: 1317 
ALUNOS 

03.2 – No ato da entrega, os funcionários designados pelo setor responsável pela 
aquisição atestarão a Nota Fiscal, mediante a aceitação dos materiais, de acordo 
com as especificações relaciona na Proposta de Preço; 



                            

                             

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
  

 

Proc. 4403/2021 

 

Fl. __________ 

 

Serv._________ 

 

Praça Waldemar Magalhães, 01 – Centro – Trajano de Moraes-RJ 

CEP: 28750-000 – Tel/Fax: (22) 2564-1106 

www.trajanodemoraes.rj.gov.br 

 

 

 

03.3 – O Prazo de entrega será de 07 (sete) dias, contados a partir da data de 
autorização de entrega, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, caso a 
empresa não efetue a entrega na data planejada  cabe a esta entrar em contato com 
a Secretaria Municipal de Educação para agendar uma nova entrega.  

03.4 – As entregas deverão ser semanais e será distribuída em conformidade com 
a Secretaria Municipal de Educação, sendo que o fornecedor receberá uma guia 
antes da entrega, com as discriminações em quantidades de materiais e relação das 
escolas que receberão a mercadoria;  

03.5 – Estão dispostos a seguir cronogramas de entrega, que são previsões.  
Qualquer alteração poderá ser realizada pela Secretaria de Educação, mediante 
contato prévio.  

03.5.1 - Deverão ser efetuadas 6 entregas, com datas que serão definidas pela 
Secretaria de Educação, dos itens a seguir: 
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CRECHE EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL EJA TOTAL 

ENTREGAS ENTREGAS ENTREGAS ENTREGAS  

ITEM 1 2 3 4 5 6 Total 1 2 3 4 5 6 Total 1 2 3 4 5 6 Total 1 2 3 4 5 6 Tot
al 

 

1.Achocolatado 7 7 7 7 7 6,5 41.5 23 23 22,5 22,5 22,5 22,5 91 88 88 88 88 88 88 528 12 12 12 12 12 12 72 732.5 

     2. Açúcar 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 45 24,5 24,5 24,5 25 25 25 148,5 120 120 120 120 120 120 720 10
,5 

10
,5 

10
,5 

10
,5 

10
,5 

10,
5 

63 976 

3. Adoçante 1 0 1 0 1 1 4 1 1 1 1 1 1 6 1 1 1 1 1 1 6 1 0 0 1 0 0 2 18 

4. Arroz 18 18 18 18 18 18 108 69,5 69,5 69,5 69,5 69 69 416 259,5 259,5 259 259 259 259 1.555 21 21 21 21 21 21 12
6 

2.205 

5. Aveia 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 45 16,5 16,5 16,5 16,5 16,5 16,5 99 32 32 32 32 32 32 192 3 3 3 3 3 2,5 17,
5 

353,5 

6. Azeite 4 4 3 3 3 3 20 8 8 7 7 7 7 44 32 32 32 32 31 31 190 3 3 2 2 2 2 14 268 

7. Biscoito diet 1 0 1 0 1 0 3 1 1 1 1 1 0 5 2 1 1 1 1 1 7 1 0 0 1 0 0 2 17 

8. Biscoito 
doce 22 22 22 23 23 23 135 49 49 49 50 50 50 297 108 108 108 108 108 108 648 16 16 16 16 16 15 95 1.175 

9. Biscoito 
salgado 22 22 22 23 23 23 135 49 49 49 50 50 50 297 108 108 108 108 108 108 648 16 16 16 16 16 15 95 1.175 

10. Café 9 9 9 9 9 9 54 20 20 20 20 20 19 119 48 48 48 48 48 48 288 7 5 5 5 5 5 32 493 

11. Canjiquinha 14 13 13 13 13 13 79 29 29 29 29 29 29 174 107 107 106 106 106 106 638 9 9 9 9 9 8 53 944 

12. Cereal 
Infantil 9 9 8 8 8 8 50 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 

13. Creme de 
leite 

13 13 13 12 12 12 75 28 28 28 27 27 27 165 120 120 120 120 120 120 720 12 12 12 12 11 11 70 1.030 

14. Farinha de 
mandioca 

8 8 8 8 8 5 45 16 16 16 17 17 17 99 36 35 35 35 35 35 211 4 4 4 5 5 5 27 382 

15. Feijão preto 33 33 33 33 33 33 198 72 72 73 73 73 73 436 212 211 211 211 211 211 1.267 27 27 27 27 27 27 16
2 

2.063 

16. Feijão 
carioca 18 18 18 18 18 18 108 40 40 40 40 39 39 238 116 115 115 115 115 115 691 11 11 11 10 10 10 63 1.100 
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17. Fubá 
 

8 8 8 7 7 7 45 

16 16 16 17 17 17 99 48 48 48 48 48 48 288 

9 9 8 8 8 8 50 482 

18. Goma de 
Tapioca 11 11 11 11 11 11 66 14 14 14 14 14 13 83 106 106 106 106 105 105 634 9 9 9 9 9 9 54 837 

19. Granola 11 11 11 11 11 11 66 14 14 14 14 14 13 83 106 106 106 106 105 105 634 9 9 9 9 9 9 54 837 

20. Leite UHT 
 

60 60 60 60 60 60 360 178,5 178,5 178 178 178 178 1,069 518,5 518,5 518,5 518,5 518,5 518 3.110
,5 

63 63 63 63 63 63 37
8 

4.917,
5 

21. Leite em pó 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 21 10,5 10,5 10,5 10,5 10 10 62 - - - - - - 0 - - - - - - 0 166 

22. Leite em pó 
zero lactose 

1 1 1 1 1 0 5 2 2 1 1 1 1 8 2 2 1 1 1 1 8 1 0 1 0 1 0 3 24 

23.Macarrão  11 11 11 11 10,5 10,5 65 40 39,5 39,5 39,5 39,5 39,5 237,5 115,5 115,5 115 115 115 115 691 18
,5 

18
,5 

18 18 18 18 10
9 

1.102,
5 

24. Manteiga 5,5 5,5 5,5 5,5 6 6 34 12,5 12,5 12 12 12 12 74,5 60 60 60 60 60 60 360 8,
5 

8,
5 

8,
5 

9 9 9 52,
5 

521 

25. Milho para 
pipoca 

1 1 1 1 1 1 6 2 2 2 2 2 1 13 7 7 6 6 6 6 38 1 0 1 0 1 0 3 60 

26. Óleo  7 7 7 7 7 6,5 41,5 18,5 18,5 18,5 18,5 18 18 110 53,5 53,5 53,5 53,5 53 53 320 4 4 4 4 4 3,5 23,
5 

495 

27. Orégano 2 2 2 3 3 3 15 5 5 5 6 6 6 33 16 16 16 16 16 16 96 2 1 1 1 1 1 7 151 

28. Polpa de 
Tomate 

8,5 8,5 8,5 8,5 9 9 52 19 19 19 19 19 19 114 55,5 55,5 55,5 55,5 55,5 55 332,5 4 4 4 4 4 4 24 522,5 

29. Sal 3,5 3,5 3,5 4 4 4 22,5 13,5 13,5 13,5 14 14 14 82,5 40 40 40 40 40 40 240 3,
5 

3 3 3 2,
5 

2,5 17,
5 

362,5 

30. Suco de 
uva integral 

3 3 3 3 2,5 2,5 17 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7 44,5 22 21,5 21,5 21,5 21,5 21,5 129,5 2 1,
5 

1,
5 

1,
5 

1,
5 

1,5 9,5 200, 
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03.6 – Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos inclusive com a 
entrega, tomando por base os preços praticados em mercado;  

03.7 – Em todos os itens é exigido informação da marca do objeto a ser fornecido; 

03.8 – Garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos; 

03.9 – Os gêneros alimentícios serão para atender o período de 6 (seis) meses, 
abrangendo 85 dias letivos; 

03.10 – A empresa que for vencedora terá que assinar contrato ou outro instrumento 
contratual aplicável com esta municipalidade no prazo de 6 (seis) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

 
03.11 – Os produtos deverão ter na data de entrega prazo de validade: mínimo 6 meses a 
contar da data de entrega. Em caso de entrega de produto com prazo de  validade 
vencido ou muito próximo ao vencimento o mesmo não será recebido e caberá a empresa 
entregar um novo produto em tempo hábil para o cumprimento do cardápio e com prazo 
de validade adequado, cabendo a esta arcar com as despesas de transporte do novo 
produto. 

03.12 – No todo ficará a contratada, obrigada a fornecer o objeto do presente termo em 
estrito controle e aceitação desse termo de referência.  

04 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
04.1 – Compra: Toda aquisição remunerada de bens para fornecimentos de uma só vez 
ou parceladamente, fundamentada no Inciso III do Art. 6° da Lei de Licitações, ficará a 
cargos de servidores a serem designados especificamente para esta finalidade, que 
promoverá o acompanhamento da verificação dos materiais/produtos ora adquiridos, bem 
como, a aceitação dos mesmos. 
 
04.2 – A contratada obriga-se a comunicar por escrito ao Setor responsável pela 
aquisição e fiscalização (Secretaria Municipal de Educação), todo acontecimento 
entendido como irregular e que possa dificultar ou impedir a entrega dos produtos no 
prazo estabelecido.   
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05 – DA PROPOSTA    
 
05.1 – A validade da proposta não deverá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua apresentação. 
05.2 – Os custos com a entrega incluirá despesa com combustível, alimentação, 
transporte, encargos fiscais e demais despesas relacionas com o fornecimento, que serão 
por conta da contratada.   
  
06 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO   

 
06.1 – A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega, a fim de ser atestada pelos 
responsáveis designado pelo recebimento dos materiais/produtos juntamente com as 
requisições e relatórios de fornecimentos e encaminhada para pagamento em até 30 
(trinta) dias. 
 
06.2 – Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos direcionados a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES - CNPJ nº 29.115.441/0001-10, 
endereço Praça Waldemar Magalhães n°01 – Centro - Trajano de Moraes RJ. 

 

07 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA FISCALIZAÇÃO  
 
07.1 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega dos materiais, cumprir o art. 73, II - alínea a) e b) da lei 8666/93. 
07.2 – O setor, através dos responsáveis pela fiscalização aceitará provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações. 
07.3 – Aceitará definitivamente os materiais, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação.  
07.4 – No procedimento de aceitação dos materiais, os responsáveis pelo recebimento 
emitirão documento ou relatório com ciências de ambas as partes, devidamente 
conferidos e vistados.  
07.5 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da 
especificação deste Termo de Referência/Projeto Básico. 
07.6 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 
15 (dez) dias, contados da data do recebimento, pela administração pública, da 
comunicação do adjudicatário, informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser 
dispensado nos termos do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93.  
07.7 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 
15 (quinze) dias, contados da data da aceitação provisória emitida pela Secretaria 
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Municipal de Educação, através de seus responsáveis devidamente designados para esta 
finalidade. 
 

08 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
08.1 – Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução da entrega dos materiais. 
08.2 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de 
Referência/Projeto Básico e seus anexos integrantes, bem como demais informações 
necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da 
mesma, caso não o faça. 
08.3 – Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação que darão origem ao contrato. 
 
09 – DO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 
09.1 – Os itens do Edital de Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão 
Permanente de Licitação e ou pregoeiro, Procuradoria Geral do Município e a equipe 
Gestora do Pedido, bem como o presente Termo de Referência /Projeto Básico. 
 

10 – DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO 
 
10.1 – As cláusulas contratuais obedecerão às disposições legais, bem como poderão 
atribuir outras cláusulas de acordo com o Gestor do Pedido, Coordenadoria de Controle 
de Contrato e Procuradoria Geral do Município e o objeto empregado, para fins de 
efetividade e legalidade, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.2 – Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação do Artigo 77, 78, 
79 e 80 da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93. 
 

11 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.1 – Apresentar Atestado de qualificação técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado emitidos em papel timbrado, onde a assinatura deverá estar 
devidamente identificada, comprovando aptidão para o desempenho de atividade 
permanente e compatível com o objeto desta licitação. 
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11.2 – Apresentação de declaração de conhecimento logístico expedido pelo Serviço de 
Nutrição Escolar comprovando que tomou ciência de todos os endereços e logística de 
entrega dos produtos diretamente nas unidades escolares. 
 
11.3 – Para obtenção da declaração anteriormente exigida, o licitante deverá procurar em 
até 01 (um) dia útil anterior a sessão da licitação, o Serviço de Nutrição Escolar, situado a 
Avenida Castelo Branco, n.º 81, Centro, Trajano de Moraes-RJ. (22) 2564-2531/2970 – 
Ramal 240. 
 
11.4 – Apresentação de Certificado de Inspeção Sanitária da licitante, concedido pelos 
serviços de Vigilância Sanitária do Estado ou Município, devidamente dentro da validade na 
data da abertura do envelope de habilitação, acompanhado do relatório de inspeção anual 
do estabelecimento da licitante. 
 
11.5 – Certificado de Licença Veicular (carro refrigerado), expedido pelo Departamento de 
Fiscalização e Vigilância Sanitária. 
 

12 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

 

12.1 – A empresa vencedora da licitação deverá apresentar junto ao Serviço de Nutrição 

Escolar da Secretaria Municipal de Educação, ficha técnica do produto a ser fornecido em 

conformidade com o TERMO DE REFERÊNCIA, onde a mesma será avaliada para que, 

em seguida, haja a adjudicação do objeto. 

12.2 – Certificado de avaliação da rotulagem do produto solicitado, expedido pelos 

órgãos competentes, contendo o número de registro do produto. 

12.3 – O prazo máximo para a apresentação da amostra será de 24 (vinte e quatro) horas 

após o término da sessão de licitação objeto deste Termo, sob a pena de desclassificação 

de sua proposta e conseqüente convocação do próximo classificado, não excluindo das 

demais sansões cabíveis. 

12.4 - O licitante deverá procurar o Serviço de Nutrição Escolar, situado a Avenida 

Castelo Branco, n.º 81, Centro, Trajano de Moraes-RJ. (22) 2564-2531/2970 – Ramal 240 

para análise da amostra. 

12.5 – O produto deverá conter denominação de venda do alimento, lista de ingredientes, 

conteúdos líquidos, identificação de origem, nome ou razão social e endereço do 
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importador no caso de alimentos importados, identificação do lote, prazo de validade e 

instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário, nitidamente estampado 

na embalagem. 

12.6 – A amostra deverá cumprir as exigências contidas na especificação do objeto. Só 

será aceita amostra no tamanho exigido na especificação e embalagem original do 

produto fornecido. 

12.7 – Ato contínuo, o Setor de Alimentação Escolar através de profissional designado 

enviará um ofício para prosseguimento do feito, seja por aprovação ou reprovação da 

amostra. 
 

 

 

 

Trajano de Moraes, 18 de fevereiro 2022. 
 

________________________________ 
Cleide Siqueira de Moraes Ladeira 
Secretária Municipal de Educação 

 Portaria N.º 060/2022 
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ANEXO I 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
 CRECHE 

 Item  Gênero Alimentício UNIDADE PC ALUNOS ETAPAS Total(Kg) TOTAL 
ENTREGA 

1 Achocolatado em pó 
 

Lata 400 
gramas 

0,02 150 50 78  
300 Latas 

2 Açúcar cristal, branco. Kg 0,02 150 50 130 150 Kg 

3 Adoçante  Caixa 250g 0,005 2* 96 293 4 pacotes 

4 Arroz agulhinha Kg 0,05 150 66 52 396 kg 

5 Aveia em flocos finos. Pct 200 
gramas 

0,02 150 12 8,19 90 Pct 

6 Azeite oliva, extravirgem. Lata 200 ml 0,001 130 63  
260 

41 Latas 

7 Biscoito Diet Pacote 400g 0,01 2* 66  
260 

3 pacotes 

8 Biscoito doce tipo maisena, 
de 1ª qualidade, pacote 

com 400g. 

 
Pct 400 g 

 
0,05 

 
150 

 
35 

91  
395  Pct 

9 Biscoito salgado tipo Cream 
Cracker, de 1ª qualidade, 

pacote com 400g. 

Pct 400 g  
0,05 

 

 
150 

 
32 

195  
360 Pct 

10 Café torrado Pct 500 g 0,01 150 37 16,8 112Pct 

11 Canjiquinha de milho. Kg 0,06 150 4 26 90 Kg 

12 Cereal para alimentação 
Infantil: 

Pacote 600 
gramas 

0,02 
 

15*** 100 7,8 50 Latas. 

13 Creme de leite UHT. Caixa 200 
gramas 

0,02 
 

150 10 27,3 150 
Caixas 

14 Farinha fina de mandioca Kg 0,03 150 7 169 27 Kg 

15 Feijão Carioca 
 

Kg 0,026 150 36 169 141 Kg 

16 Feijão Preto 
 

Kg 0,026 150 52 231 203Kg 

17 Fubá fino de milho 
 

Kg 0,05 
 

150 6 780 113 Kg 

18 Goma de Tapioca Pct. 500g 0,02 150 11 78 66 pct. 

19 Granola Pct. 500g 0,02 150 11 78 66 pct. 

20  Leite UHT. Unid 1 l 0,06 150 85 5,2 765 l 

21 Leite em pó Pct  0,015 150 15 65 42 

22 Leite em pó zero lactose Pct 0,02 2** 4 476,6 5 
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23 Macarrão espaguete Pct 
500 g 

0,06 150 16 52 240 Pct 

24 Manteiga com sal Unid. 
200g 

0,002 
 

150 16 23,4 24 
Unidades 

25 Milho para pipoca Pct  
500g 

0,02 150 1 23,4 6 Pct. 

26 Polpa de tomate Pct. 520g 0,003 150 15  15pct 

27 Óleo de soja, garrafa de 
900 ml. 

Unid 
Garrafa 900 

ml 

0,005 150 100 65 83 
Garrafas 

28 Orégano 
 

Pacote de 
10g. 

0,001 150 1  15 Pct 

29 Sal refinado 1kg 0,004 150 100  52 Kg 

30 Suco de Caju GARRAFA 
500 ML 

0,02 
 

150 10  60 
Garrafas 

31 Suco de uva integral GARRAFA 
500 ML 

0,02 
 

150 10  60 
Garrafas 

*Quantitativo de alunos com necessidades alimentares especiais. 
**Quantitativo de alunos com necessidades alimentares especiais. 
*** Oferecido apenas para as crianças do berçário. 

   
INFANTIL 

 Item  Gênero Alimentício UNIDADE PC ALUNOS ETAPAS Total (KG) TOTAL 
ENTREGA 

1 Achocolatado em pó 
 

Lata 400 
gramas 

0,015 330 50 109  
495 Latas 

2 Açúcar cristal, branco. 1 Kg 0,02 330 50 297 330 Kg 

3 Adoçante 0,25 0,005 3 96 1 6 

4 Arroz agulhinha Kg 0,05 330 66 832 1089 Kg 

5 Aveia em flocos finos. Pct 200 
gramas 

0,01 330 10 40 330 Pct 

6 Azeite oliva, extravirgem. Lata 500 ml 0,001 330 66 21.78 44 Latas 

7 Biscoito Diet 0,4 0,01 3 66 1.98 5 Pct 

8 Biscoito doce tipo maisena, 
de 1ª qualidade, pacote 

com 400g. 

 
Pct 400 g 

 
0,03 

 
330 

 
35 

 
119 

 
866 Pct 

9 Biscoito salgado tipo Cream 
Cracker, de 1ª qualidade, 

pacote com 400g. 

Pct 500 g  
0,03 

 

 
330 

 
32 

 
119 

 
792 Pct 

10 Café torrado Pct 500 g 0,01 330 37 59 246 Pct 

11 Canjiquinha de milho. 1Kg 0,06 330 4 79,2 200 Kg 

12 Creme de leite UHT. Caixa 200 
gramas 

0,02 330 10 33 330 
Caixas 



                            

                             

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
  

 

Proc. 4403/2021 

 

Fl. __________ 

 

Serv._________ 

 

Praça Waldemar Magalhães, 01 – Centro – Trajano de Moraes-RJ 

CEP: 28750-000 – Tel/Fax: (22) 2564-1106 

www.trajanodemoraes.rj.gov.br 

 

 

 

13 Farinha fina de mandioca Kg 0,025 330 7 99 99 Kg 

14 Feijão Carioca 
 

Kg 0,025 330 36 238 238 Kg 

15 Feijão Preto 
 

Kg 0,025 330 52 436 436 Kg 

16 Fubá fino de milho 
 

Kg 0,025 
 

330 6 99 99 Kg 

17 Goma de Tapioca  Pct 500g 0,025 150 11 41 83 

18 Granola Pct 500g 0,025 150 11 41 83 

19  Leite UHT. Unid 1 L 0,09 330 85 2.138 2,138 L 

20 Leite em pó  800g 0,02 330 15       99 124 

21 Leite em pó zero lactose 800g 0,02 3 108 6 8 

22 Macarrão espaguete Pct 
500 grs 

0,06 330 16 238 475 Pct 

23 Manteiga com sal Unid. 
200g 

0,002 
 

330 16 79 149 
Unidades 

24 Milho para pipoca Pct  
500g 

0,02 330 1 7 13 
Pcts 

25 Polpa de tomate 0,52 0,003 330 10 119 228 

26 Óleo de soja, garrafa de 
900 ml. 

Unid 
Garrafa 900 

ml 

0,005 330 100 198 220 
Garrafas 

27 Orégano 
 

Pacote de 
10g. 

0,001 330 1 0 33 Pcts 

28 Sal refinado Kg 0,005 330 100 165 165 Kg 

29 Suco de Caju GARRAFA 
500 ML 

0,02 
 

150 10 66 132 
Garrafas 

30 Suco de uva integral GARRAFA 
500 ML 

0,02 
 

330 10 66 132 
Garrafas 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 Item  Gênero Alimentício UNIDADE PC ALUNOS ETAPAS Total (KG) TOTAL 
ENTREGA 

1 Achocolatado em pó 
 

Lata 400 
gramas 

0,015 130 30 78  
195 Latas 

2 Açúcar cristal, branco. Kg 0,03 130 50 130 130 Kg 

3 Arroz agulhinha Kg 0,06 130 45 293 293 Kg 

4 Aveia em flocos finos. Pct 200 
gramas 

0,02 130 20 52 260 Pct 

5 Azeite oliva, extravirgem. Lata 200 ml 0,001 130 63 8,19 41 Latas 

6 Biscoito doce tipo maisena, 
de 1ª qualidade, pacote 

com 400g. 

 
Pct 400 g 

 
0,03 

 
130 

 
40 

 
260 

 
650  Pct 
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7 Biscoito salgado tipo Cream 
Cracker, de 1ª qualidade, 

pacote com 400g. 

Pct 400 g  
0,03 

 

 
130 

 
40 

 
260 

 
650 Pct 

8 Café torrado Pct 500 g 0,01 130 70 91 182 Pct 

9 Canjiquinha de milho. Kg 0,1 130 25 195 195 Kg 

10 Cereal para alimentação 
Infantil: 

Pacote 400 
gramas 

0,021 
 

40 20 16,8 42 Pct 

12 Creme de leite UHT. Caixa 200 
gramas 

0,03 
 

130 10 26 130 
Caixas 

13 Farinha fina de mandioca Kg 0,025 130 7 27,3 27 Kg 

14 Feijão Carioca 
 

Kg 0,03 130 50 169 169 Kg 

15 Feijão Preto 
 

Kg 0,03 130 50 169 169 Kg 

16 Fubá fino de milho 
 

Kg 0,1 
 

130 20 231 130 Kg 

17 Goma de Tapioca Pct 500g 0,35 130 11 27 54 kg 

18                 Granola Pct 500g 0,35 130 11 27 54 kg 

19  Leite UHT. Unid 1 L 0,11 130 100 780 780 L 

20 Macarrão espaguete Pct 
500 grs 

0,1 130 10 78 156 Pct 

21 Manteiga com sal Unid. 
200g 

0,002 
 

130 20 5,2 26 
Unidades 

22 Polpa de tomate  0,03 130 10  140 
unidades 

23 Óleo de soja, garrafa de 
900 ml. 

Unid 
Garrafa 900 

ml 

0,05 130 100 65 72 
Garrafas 

24 Orégano 
 

Pacote de 
10g. 

0,001 130 18,5 476,6 1.848 Pct 

25 Sal refinado Kg 0,004 130 100 52 52 Kg 

26 Suco de Caju GARRAFA 
500 ML 

0,02 
 

130 10  384 
Garrafas 

27 Suco de uva integral GARRAFA 
500 ML 

0,02 
 

130 10  384 
Garrafas 

 
 

EJA  

 Item  Gênero Alimentício UNIDADE PC ALUNOS ETAPAS Total (KG) TOTAL 
ENTREGA 

1 Achocolatado em pó 
 

Lata 400 
gramas 

0,02 70 55 58 144 Latas 

2 Açúcar cristal, branco. Kg 0,04 70 60 126 126 Kg 
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3 Adoçante  0,25 un 0,005 1 96 0 2 

4 Arroz agulhinha Kg 0,1 70 72 252 252 Kg 

5 Aveia em flocos finos. Pct 200 
gramas 

0,02 70 10 7 35 Pcts 

6 Azeite oliva, extravirgem. Lata 500 ml 0,002 70 66 6,93 14 Latas 

7 Biscoito Diet Pct 400 
gramas 

0,015 1 66 0,99 2 Pcts 

8 Biscoito doce tipo maisena, 
de 1ª qualidade, pacote 

com 400g. 

 
Pct 400 g 

 
0,05 

 
70 

 
36 

 
38 

 
95 Pcts 

9 Biscoito salgado tipo Cream 
Cracker, de 1ª qualidade, 

pacote com 400g. 

  
Pct 400 g 

 
0,05 

 

 
70 

 
36 

 
38 

 
95 Pcts 

10 Café torrado Pct 500 g 0,01 70 15 16 32 Pct 

11 Canjiquinha de milho. Kg 0,07 70 19 53 53 Kg 

12 Creme de leite UHT. Caixa 200 
gramas 

0,03 
 

70 10 14 70 
Caixas 

13 Farinha fina de mandioca Kg 0,025 70 11 27 27 Kg 

14 Feijão Carioca 
 

Kg 0,09 70 36 63 63 Kg 

15 Feijão Preto 
 

Kg 0,09 70 66 162 162 Kg 

16 Fubá fino de milho 
 

Kg 0,1 
 

70 12 50 50 Kg 

17 Goma de Tapioca Pct 500g 0,35 130 11 27 54 kg 

18 Granola Pct 
500g 

0,035 70 11 27 54 kg 

19  Leite UHT.  Unid 1 L 0,1 70 108 756 756 l 

20 Leite em pó zero lactose 0,8 0,02 1 108 2 3 

21 Macarrão espaguete Pct 500g 0,12 70 24 84 168 Pcts 

22 Manteiga com sal Unid. 
200g 

0,002 
 

70 30 21 105 
Unidades 

23 Milho para pipoca Pct 
500g 

0,02 70 1 1 3 
Pcts 

24 Polpa de tomate 0,52 0,003 70 36 25 48 

25 Óleo de soja, garrafa de 
900 ml. 

Unid 
Garrafa 900 

ml 

0,005 70 100 42 47 
Garrafas 

26 Orégano 
 

Pacote de 
10g. 

0,001 70 1 0 7 Pcts 

27 Sal refinado Kg 0,004 70 100 35 35 Kg 

28 Suco de Caju GARRAFA 0,02 70 10  29 
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500 ML  Garrafas 

29 Suco de uva integral GARRAFA 
500 ML 

0,02 
 

70 10  29 
Garrafas 

 
 
 

__________________________ 
Mariana de Souza Grativol Maduro 

Nutricionista RT 
CRN 4: 14100248 


